
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DE SANTA CATARINA 

Rua Comandante José Ricardo Nunes, 79 – Capoeiras – Florianópolis – SC – CEP  88070-220  -  Fone/Fax (48)36656145     
www.tjd.sc.gov.br – tribunaldesportivosc@gmail.com 

PROCESSO 89/2022-CD-FUTSAL-CAMPEONATO CATARINENSE-SÉRIE OURO-BLUMENAU FUTSAL 

Denunciado: Alexandre Jahn – Dirigente da Equipe Blumenau Futsal 

Enquadramento: Art. 258-B, 243-F e 243-C do CBJD 

Autor: Procuradoria de Justiça Desportiva 
 
Assunto: Disciplinar 
 
Data: 24.10.2022 
 
Horário: 19h 
 
Relator: Enio Demoly Neto 
 
DECISÃO: 

Por unanimidade de votos, conhecer da denúncia e julgá-la procedente para, por maioria, aplicar ao 
denunciado, Alexandre Jahn – Dirigente da Equipe Blumenau Futsal, a pena de 30 (trinta) dias de 
suspensão e multa de R$ 400,00, com fulcro nos arts. 258-B e 243-F c/c 182 e 184, todos do CBJD. 

Encerrado o julgamento às 21h05 
 
 
Florianópolis, 24 de outubro de 2022. 
 
Aldo Abrahão Massih Junior 
Auditor Presidente  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


